
Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.632.174 - RS (2019/0365622-3)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
AGRAVANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
AGRAVADO  : MARIA LORENI PEREZ DE SOUZA PAULO 
ADVOGADOS : JOSÉ CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA  - PR022091 
   ALESSANDRA DORTA DE OLIVEIRA  - PR048682 
 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo apresentado por INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL contra a decisão que não admitiu seu recurso especial.

O apelo nobre, fundamentado no art. 105, inciso III, alínea "a", da CF/88, 

visa reformar acórdão proferido pelo TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª 

REGIÃO, assim resumido:

PREVIDENCIÁRIO TEMPO DE SERVIÇO RURAL REGIME DE 
ECONOMIA FAMILIAR TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL OPÇÃO 
PELA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA CORREÇÃO 
MONETÁRIA E JUROS DE MORA CRITÉRIOS DIFERIDOS.

1. Comprovado o labor rural em regime de economia familiar, 
mediante a produção de início de prova material, corroborada por prova 
testemunhal idônea, o segurado faz jus ao cômputo do respectivo tempo de 
serviço.

2. Comprovada a exposição do segurado a agente nocivo, na forma 
exigida pela legislação previdenciária aplicável à espécie, possível 
reconhecer-se a especialidade da atividade laboral por ele exercida.

3. Deliberação sobre índices de correção monetária e juros de mora 
diferida para a fase de cumprimento de sentença, a iniciar-se com a 
observância dos critérios da Lei nº 11.960/09, de modo a racionalizar o 
andamento do processo, permitindo-se a expedição de precatório pelo valor 
incontroverso, enquanto pendente, no Supremo Tribunal Federal, decisão 
sobre o tema com caráter geral e vinculante.

4. A Terceira Seção deste Tribunal, por ocasião do julgamento dos 
Embargos Infringentes no Agravo de Instrumento n° 
2009.04.00.038899-6/RS, pacificou o entendimento segundo o qual é 
possível a manutenção do benefício concedido administrativamente no 
curso da ação e, concomitantemente, a execução das parcelas do benefício 
postulado na via judicial até a data da implementação administrativa.

Quanto à primeira controvérsia, alega violação do art. 18, § 2º, Lei n. 

8.213/91, no que concerne no que concerne ao benefício previdenciário, trazendo o(s) 

seguinte(s) argumento(s):

 No caso dos autos, o valor das parcelas pretéritas refere-se a um 
período em que houve contribuições já utilizadas para outro benefício, 
atualmente em manutenção. Uma vez que a percepção de um benefício é 
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incompatível com a utilização das contribuições vertidas no mesmo período 
(Lei 8.213/1991, art. 18, § 2º), a parte Autora deve previamente fazer sua 
opção: (a) ou continuar com seu benefício atual, e não executar a sentença; 
ou (b) executar a sentença e abrir mão de seu benefício atual. 

Qualquer decisão em sentido contrário viola a Lei n. 8.213/1991, art. 
18 § 2º, bem como desafia a autoridade da decisão do STF no Tema 503 
(fls. 321). 

Quanto à segunda controvérsia, alega violação do art. 927, III, do CPC, no 

que concerne à jurisprudência do STF, trazendo o(s) seguinte(s) argumento(s):

 O CPC/2015, no seu artigo 927, determina que juízes e tribunais 
observem os acórdãos em julgamento de recursos extraordinário e especial 
repetitivo (fls. 323). 

 Conforme se percebe, se o benefício com DIB mais antiga for pago, 
sem ilicitude, não há como retirá-lo do mundo jurídico. Logo, durante o 
período ao qual corresponde o pagamento, incide a vedação da Lei n. 
8.213/1991, art. 18 § 2º, o que torna indevido o benefício de data de início 
posterior. O C. tribunal a quo não observou o precedente repetitivo, logo, 
contrariou o CPC/2015, art. 927 (fls. 324). 

É o relatório. Decido.

Quanto às duas  controvérsias, incide o óbice da Súmula n. 211/STJ, uma 

vez que a questão não foi examinada pela Corte de origem, a despeito da oposição de 

embargos de declaração. Assim, ausente o requisito do prequestionamento. 

Nesse sentido: AgRg nos EREsp n. 554.089/MG, relator Ministro Humberto 

Gomes de Barros, Corte Especial, DJ de 29/8/2005; AgInt no AREsp n. 1.264.021/SP, 

relator Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, DJe de 1º/3/2019; e REsp 

n. 1.771.637/PR, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 4/2/2019.

Ante o exposto, com base no art. 21-E, V, do Regimento Interno do Superior 

Tribunal de Justiça, conheço do agravo para não conhecer do recurso especial.

Nos termos do art. 85, § 11, do Código de Processo Civil, majoro os 

honorários de advogado em desfavor da parte recorrente em 15% sobre o valor já 

arbitrado nas instâncias de origem, observados, se aplicáveis, os limites percentuais 

previstos nos §§ 2º e 3º do referido dispositivo legal, bem como eventual concessão 

de justiça gratuita.

Publique-se. Intimem-se. 
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Brasília, 23 de março de 2020.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 
Presidente
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